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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025 

 
Contrato nº 064/2025 que, entre si celebram o 

Município de SÃO GERALDO DO BAIXIO e a 

empresa POLIS GESTÃO E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO BAIXIO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

CNPJ/MF sob o N. º 01.613.075/0001-00 com sede na Avenida Messias Gonçalves, nº. 646, Centro, 

nesta cidade, CEP: 35.258-000, neste ato representado pelo Prefeito Ex.mo Sr. Juliano Philipe Serafim 

Soares, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa: POLIS GESTÃO E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 22.296.587/0001-60, Endereço: Av. Piracicaba, n°62, Ilha dos 

Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35.020-430, representada pelo Sr. Rodrigo Fonseca de 

Lima, Cargo na empresa: Administrador, CPF: 007.989.777-01, RG:  1.069.395SPTC, doravante 

denominada CONTRATADA, estabelecem entre si, fulcrados na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

conforme Pregão Presencial para Registro de Preços N° 04/2025, do processo nº 037/2025,  o 

presente Contrato que reger-se-á segundo as cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada 

para disponibilização de Sistemas de Gestão Pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 

implantação, treinamento, customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização 

tecnológica e assistência técnica ao Município de São Geraldo do Baixio - MG, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência; o 

Edital da Licitação; a Proposta do contratado; eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura deste contrato 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com o termo de referência, iniciando a 

partir do recebimento da Ordem de serviço ou assinatura do contrato. 

3.2. Os serviços serão prestados na sede da contratante e em escritório próprio da contratada, sendo 

que como se trata de consultoria, o mesmo deverá ser prestado em conformidade ao solicitado pela 

contratante. 

3.3. Contratante deverá disponibilizar sala para visitas in loco, esta deve estar com todo aparato de 

moveis e materiais para o bom andamento dos serviços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
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4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

4.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

4.5. O acompanhamento e a fiscalização da Ata/Contrato, assim como o recebimento e a 

conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante. 

A Secretaria requisitante atuará como gestor do contrato através de seu secretário e como fiscal da 

execução do objeto contratual através da Sr Geremias Bento de Freitas 

O fiscal do contrato: Geremias Bento de Freitas 

4.5.1. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.5.2. Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

4.5.3. Será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

4.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

4.5.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

4.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

4.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

4.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

4.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  
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4.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 430.700,00 (quatrocentos e trinta mil e setecentos reais). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7.  

8. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

7.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços de conversão de dados, 

implantação e treinamento (Lote 1.1 da planilha de itens), ficando este condicionado à conclusão 

de cada uma das atividades e mediante aprovação pelos responsáveis, o pagamento será efetuado 

por crédito em conta bancária da contratada em até 30 (trinta) dias após entrega da Nota Fiscal e 

Relatório de execução dos serviços, deverão ser encaminhadas as NF’s acompanhadas dos 

comprovantes de regularidade fiscal listados no  edital; 

7.2. Acerca dos serviços relacionados a cessão, locação, suporte técnico e manutenção dos sistemas 

integrados e do datacenter (Lote 1.2, 1.3 e 1.4 da planilha de itens)o pagamento somente será 

efetuado após os primeiros 30 dias depois de concluída a liberação de uso a contratante, o 

pagamento será efetuado por crédito em conta bancária da contratada em até 30 (trinta) dias após 

entrega da Nota Fiscal e atestadas por servidor da Administração designado para tal     fim, deverão 

ser encaminhadas as NF’s acompanhadas dos comprovantes de regularidade fiscal listados no  

edital. 

7.3. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento do 

objeto nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação no documento 

fiscal correspondente, pela Secretaria requisitante. 

7.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

7.5. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

considerando que o prazo de 30 (trinta) dias será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

7.6. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de 

responsabilidade do Município, assim como aquelas que não corresponderem a objeto efetivamente 

fornecido ou reembolsos devidos; 

7.7. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 

informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, a critério do Município. 

7.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 

Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 07/08/2025. 

mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
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8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

8.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o 

(s) definitivo (s). 

8.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de 

qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que 

vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, de acordo com o 

contrato. 

9.2. Solicitar a emissão e enviar as Autorizações de Fornecimento (AF’s) a CONTRATADA, bem 

como fornecer, tempestivamente, todas as condições e informações necessárias a perfeita execução 

dos serviços ora contratados.  

9.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;   

9.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, 

a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção ou regularização;  

9.5.  Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a 

implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no 

sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, 

uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, 

dados e informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços; 

9.9. Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados e parâmetros nos sistemas; 

9.10. Parametrizar o sistema, em nível de usuário, inclusive no tocante às modificações de alíquotas 

de tributos, multas e contribuições, além de atualizar as fórmulas de cálculo do(s) sistema(s) quando 

necessário; 

9.11. Responsabilizar-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros 

equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, 

informadas, lançadas ou carregadas no sistema. 

9.12. Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento provisório nos termos da Lei 14.133/21;  

9.13. Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados, 

bem como para treinamento via internet de usuários;  

9.14. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o 

bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

9.15. Assegurar aos analistas/técnicos da CONTRATADA, quando devidamente identificados e 

uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços, livre acesso aos computadores, 

programas e dados para execução dos serviços contratados, em conformidade com as normas e 

políticas de segurança da Prefeitura São Geraldo do Baixio / MG, bem como prestar os esclarecimentos 

necessários e colocar a disposição pessoal e dados Técnicos. 

9.16. Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétricas e pontos 

de acesso a rede, internet e etc) para conversão, implantação dos Sistemas Integrados e Treinamento. 

mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
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9.17. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, caso haja necessidade de suporte 

técnico a fim de evitar interrupções no funcionamento dos Sistemas Integrados; 

9.18. Responsabilizar-se pela exatidão dos dados informados à CONTRATADA, dos dados a serem 

processados pelos programas e pelo acatamento de todas as normas de uso deste programa conforme 

orientação da CONTRATADA. 

9.19. Fazer cópia de segurança dos dados no momento exato, conforme orientação da 

CONTRATADA e manter cópias em boas condições de uso e segurança. 

9.20. Orientar os trabalhos da CONTRATADA a fim de preservar os padrões técnicos estabelecidos 

na área de aplicação dos programas. 

9.21. Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados 

pela CONTRATADA, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros. 

9.22. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos; 

9.23. Durante a vigência do contrato, não ceder a terceiros, acessar, manipular ou fazer qualquer 

tipo de uso da cópia do banco de dados. 

9.24. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, mediante as notas fiscais/faturas e 

Relatório de Execução dos Serviços, devidamente atestadas; 

9.25. Efetuar os pagamentos das customizações, acréscimos e apostilamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

a) É dever da CONTRATADA manter durante o período de vigência e-mail institucional e 

telefone oficial, e atualizado para executar os contatos oficiais com as Secretarias Municipais e demais 

setores internos da Prefeitura. 

b) Realizar os serviços de acordo com as especificações constantes neste TR, observada a 

proposta apresentada pela CONTRATADA constante no processo licitatório e responsabilizar-se por 

todos os ônus referentes aos serviços objeto deste Termo de Referência. 

c) Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 

atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual; 

d) Executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à 

implantação dos módulos dos sistemas contratados, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, 

através de Autorização de Fornecimento (AF), no prazo máximo declarado no contrato; 

e) Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal 

e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar 

as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as 

mudanças nas legislações; 

f) Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente 

de serem observadas ou não pelos usuários;  

g) Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato; 

h) Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de alteração 

específicas encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e repassar orçamento 

acompanhado de cronograma para execução dos serviços; 

i) Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da 

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de nível de serviços; 

j) Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso 

seja necessário, a contratada terá que disponibilizar ambiente de consulta aos dados no layout dos 

sistemas contratos por 2 (dois) anos contados a partir do encerramento do contrato. 

k) Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia de segurança dos dados, em 

formato que permita restauração, leitura e migração dos dados, a ser realizado por usuário do quadro 

da CONTRATANTE com conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo 

em vista ao término do contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município, em formato 

que permita a fácil restauração, em caso de troca de fornecedor. 
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l) Fornecer o banco de dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso 

seja necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados obtidos 

por meio de restore do arquivo de backup DUMP fornecido; 

m) A qualquer momento da execução do contrato, fornecer as informações em condições de 

leitura e migração e senhas necessárias para acesso completo aos dados; 

n) Disponibilizar para a CONTRATANTE treinamento para o software contratado, conforme 

definido nas demais cláusulas previstas neste TR. 

o) Nomear um analista de sistema responsável pelo atendimento aos programas e o manter 

constantemente disponível para este serviço. 

p) Exigir dos seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE, o uso 

obrigatório de uniformes e crachás. 

q) Substituir o(s) técnico(s) de manutenção cuja conduta seja considerada inconveniente pela 

CONTRATANTE;  

r) Providenciar a substituição dos técnicos de manutenção, por motivo de férias, licença ou 

demissão, de forma a evitar a interrupção dos serviços.  

s) Comunicar ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato.  

t) Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis; 

u) Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como especificações 

funcionais do mesmo; 

v) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, 

guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD); 

w) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em 

função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da 

legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

x) Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de 

problemas causados por: 

1. Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na 

climatização ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua 

responsabilidade; 

2. Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante; 

3. Vírus de computador e/ou assemelhados; 

4. Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, 

imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos 

programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos; 

5. Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de 

rede incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador; 

6. situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA. 

y) Manter-se, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

z) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

aa) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

bb) Emitir a Nota Fiscal/fatura, bem como os relatórios apuração dos serviços prestados de acordo 

com as Autorizações de Fornecimento (AF’s) recebidas, observadas a descrição dos itens, valores 

unitários, unidade de medida, quantidade e valores totais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.4.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

2022002.0412222012.203.339039000 – Ficha: 42– fonte: 1.5000000000 

2022002.0412222012.203.339040000 – Ficha: 43– fonte: 1.5000000000 

2022002.0412222012.208.339040000 – Ficha: 57– fonte: 1.5000000000 

2022002.0412422012.209.339039000 – Ficha: 65– fonte: 1.5000000000 

2022002.0412822012.309.339039000 – Ficha: 72 – fonte: 1.5000000000 

203203..0412322012.314.3390400000 – Ficha: 96 – fonte: 1.5000000000 

204204.1012222032.218.339039000 – Ficha: 112 – fonte: 1.5000001002 

205205.1212222052.233.3390400000 - Ficha: 185 – fonte: 1.5000001001 

207207.0812222082.262. 3390400000 - Ficha: 373 – fonte:1.5000000000 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Galileia, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
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E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

São Geraldo do Baixio - MG, 21 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Juliano Philipe Serafim Soares  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

POLIS GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ: 22.296.587/0001-60 
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